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TERMO DE REFERÊNCIA
PROJETO BÁSICO

ESPECIFICAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE CONTENTOR ROTO MOLDADO (CONTAINER) PARA LIXO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 550 LITROS E MATERIAL EM POLIETILENO DE MEDIA DENSIDADE COM ADITIVO ANTIOXIDANTE, COM TAMPAS E PÉS, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1200MM DE LARGURA X 760MM DE PROFUNDIDADE X 1120MM DE ALTURA.

	CONCEITO

	A Lei 14.133/21 que regulamenta o Art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos realizados pela administração pública.

	Nos termos do Art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/21, que instrui os processos de licitação:

“Art. 6º
(...)
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos.
(...).”
	
O empenho pela definição do objeto parte do respeito ao princípio fundamental da isonomia o qual possibilita aos participantes do processo reconhecer de forma clara e bem definida o objeto, compreendendo os limites aos quais ficarão sujeitos os vencedores de licitação e contratantes com a instituição pública.

1. DO OBJETO:
[bookmark: _Hlk192685898][bookmark: _Hlk192687043][bookmark: _Hlk192687438]1.1. Constitui o objeto desta licitação, a Aquisição de contentor roto moldado (container) para lixo, com capacidade mínima de 550 litros e material em polietileno de media densidade com aditivo antioxidante, com tampas e pés, com dimensões mínimas de 1200mm de largura x 760mm de profundidade x 1120mm de altura.

[bookmark: _Hlk126649212]2. JUSTIFICATIVA:
[bookmark: _Hlk192686843]Com o objetivo de manter a organização, limpeza e cuidado da cidade, a Secretaria Municipal de Infraestrutura busca uma melhor solução para armazenagem dos resíduos sólidos produzidos no Município. 
	Com isso a Secretaria resolve fazer a aquisição de contentor roto moldado (container) para serem usados como lixeira em locais específicos do espaço urbano do Município. Essa compra já foi realizada outras vezes e trouxe resultado satisfatório tanto para o Município quanto para os munícipes. 
	Os containers serão utilizados para depósito de resíduos, e ficarão disponibilizados nas ruas e a coleta passará recolhendo os dejetos conforme programação normal.  

3. DO PRAZO:
3.1. O prazo de entrega dos produtos é de 30 (trinta) dias após o pedido, podendo ser prorrogado por igual período nos termos da Lei 14.133/2021, devidamente justificado pela licitante o motivo da não entrega, mediante análise e aceite da administração.

4. DAS QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE VALORES:
	Item
	Descrição do item
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	Contentor roto moldado (container) para lixo, com capacidade mínima de 550 litros e material polietileno de media densidade com aditivo antioxidante, com tampas e pés, com dimensões mínimas de 1200mm de largura x 760mm de profundidade x 1120mm de altura.
	40
	R$ 750,00
	R$ 30.000,00



5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
5.1. Para pagamento do objeto desta contratação, serão utilizados recursos financeiros oriundos da Secretaria de Infraestrutura. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes dotações:
Secretaria Municipal de Infraestrutura  
0802 15 452 0077 2040 339030 22 00 00 00 1500 – 120063

[bookmark: art6xxiiid][bookmark: art6xxiiif]6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será realizado mediante apresentação de documento fiscal, a qual será recebido e atestado pelo fiscalizador, e se tudo estiver em acordo com o pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação e pagamento. 

[bookmark: art6xxiiig]7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº Nº 2.047, DE 22/02/2023 que “REGULAMENTA AS FUNÇÕES DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021”.
	A execução do presente objeto será acompanhada e fiscalizada por representante da CONTRATANTE, na figura do Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, Senhor Nelci Antonio Martinelli.
Fica designado como Gestor do presente contrato, o Secretária Municipal de Infraestrutura, Senhor Lucimar Moacir Cavalheiro.


Ronda Alta, em 12 de março de 2025.


            
                                          LUCIMAR MOACIR CAVALHEIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura
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